
Art. 3 - 0 aso da toga nss sessoes solenes e eis

peclsls é ohrlgstórlQ-ea^tlr desta d

IIIOLU:

Art. 1* — O uso da toga* nas sessoes solenes e

especiais, é prerrogativa Inerente ao cargo de Conselheiro '

do Con^elho do Contes doa Municípios.

..  .  Art. i^0 odeio da togai será equele s    ser

aprovsdo pelo Plenário.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada paios Kxaos.

Srs. Conselheiros Laodelino Pinto Soares a Lorlwal Magalhaes,

aprovada por aaiorla da votos, contra o voto do Exmo, Sr. Con

solheir© Paulo Dourado,

O Cona.lho d* Contas do Nunlciploa do (atado do

Pará, •• aoaaao planaria roallzada no dia 05 d fovarolro da

19(5,
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Art. s - Ouao da toga naa aaaaoaa aolenaa a ea

poelala á obrigatório, a partir daata dat.

......... Art. 2 - O aodalo da toga. acra aquela a   aar

aprovada polo Plenário.

-•O ConMlho da Centaa doa Nunieiploa do ratado do

Porá, aa aaaaao planaria raallaada no dia 05 da fcoaralro da

1983,

CONSIDERANDO propoalçâó apreaantada poloa Exnoa.

Sra. ISanaolhalroa Laudallno Pinto Soaraa a Lorlwal Nagalhaaa,

aprovada por aalorla da votoa, contra o voto do Exao. Sr. Con

aoliiolro Paulo Dourado,

IIKLII:

Art. 1* - O uao da tog^^^ naa aaaaoaa aolenaa a

aapaolala, á prarrogatlva lnaronta ao eargo ú^ Conaalhalro '

do Conaaino do Contaa doa Munleipioa.
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Sal. daa aaaaaaa da Conaatha da Contra doa Montai.
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